Lei nº 34

Concede favores e outros – digo Concede Subvenção e outros favores a Congregação dos Padres Sacramentais.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta, e eu, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder a Congregação dos Padres Sacramentais, a título de Subvenção a importância de CR$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros).

Art. 2º - A subvenção terá por finalidade auxiliar a referida Congregação a instalar nesta cidade um educandário religioso (seminário) com cursos de Filosofia e Teologia, fazendo as necessárias construções, bem como a instalação de um serviço de Assistência Social da população rural do Município, adquirindo os imóveis necessários.

Art. 3º - Ficará a cargo do beneficiário a conservação e trato da antiga matriz desta cidade, cita na Praça São Francisco e propriedade da Paróquia.


Art. 4º - Por força desta lei fica descaracterizado o terreno de uso comum do Município, onde se encontra a antiga matriz, medindo 120 metros de extensão por 55 metros de largura, compreendendo a área situada entre as ruas Governador Valadares, Cel. Lucas Magalhães e Dr. Wenceslau Braz, passando o citado terreno, a lei considerado bens dominicais do Município.

Parágrafo Único – Fica Prefeitura Municipal autorizada a fazer doação do terreno, objeto deste artigo, a Congregação dos Padres Sacramentais, com as seguintes conclusões:

a) A antiga matriz será franqueada ao público, observados os regulamentos da beneficiada;

b) O terreno doado será ajardinado e franqueado ao público, na parte fronteira da antiga matriz;
c) A beneficiada não poderá construir tapumes na parte referida na letra b do Art. 4º.


Art. 5º - A subvenção de que trata o Art. 1º e demais favores concedidos nesta Lei, ficarão sem efeito, revertendo ao patrimônio Municipal se por qualquer motivo não forem cumpridas as finalidades desta Lei, se a construção do educandário de que trata o Art. 2º não tiver seu inicio no corrente exercício de 1950.


Art. 6º - Para ocorrer às despesas com a execução da presente Lei, fica aberto o crédito especial de CR$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros).


Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 25 de Março de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
